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INDICAÇÃO N.º   182    /2026 

                  Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo 

Municipal para que, por meio dos órgãos competentes, promova tratativas junto ao Governo 

do Estado de São Paulo, para a implementação do PROGRAMA CASA DA MULHER 

PAULISTA no Município de JAGUARIÚNA. 

JUSTIFICATIVA 

O PROGRAMA CASA DA MULHER PAULISTA, do governo do Estado de São 

Paulo, tem como objetivo a implementação de políticas públicas voltadas à promoção, 

proteção e valorização da mulher, contemplando ações de acolhimento às vítimas de 

violência, orientação e capacitação em direitos, qualificação profissional, incentivo ao 

empreendedorismo e inserção no mercado de trabalho, sempre considerando as 

especificidades sociais e regionais de cada município. 

Trata-se de importante instrumento de fortalecimento da qualidade de vida, 

autonomia e desenvolvimento econômico das mulheres paulistas, por meio do qual o Governo 

do Estado, através da Secretaria de Políticas para a Mulher, disponibiliza programas, serviços 

e ações integradas de atendimento e proteção. 

Dessa forma, verifica-se que o PROGRAMA CASA DA MULHER PAULISTA 

representa relevante mecanismo de materialização de políticas públicas destinadas às 

mulheres, promovendo acolhimento, proteção social, geração de oportunidades e 

fortalecimento da cidadania feminina. 

Assim, considerando a relevância social da iniciativa, solicita-se especial atenção 

do Poder Executivo Municipal para que busque junte ao governo do Estado  a implementação 

do programa no nosso Município, por se tratar de medida justa, necessária e de grande 

interesse público. 

GVGMNR, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS 

PROTOCOLO 538/2026 - 01/06/2026 

LIDO EM S.O – 02- 06-2026 


